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DECRETO N• 1051, DE 26 DE JUNHO DE 1980 

Abre cMfito suplementar em favor do 

Poder legislativo, e dá outra• pro

vidências. 

REINALDO ANTONIO SILVA, Prefeito do Municfpio de A 

Asais, no uso de suas atribuições legais, devidamente autorizado 

pela Lei Municipal n• 2.059, desta data, 

D E C R E T A: 

Artigo I• - fica aberto, na Divisão de Contabilidade da Prefeitu-

ra Municipal de Asais, um cr�dito 

Crll00.000,00 (cem mil cruzeiros), 

orçamentária da Câmara Municipal: 

0107 0212-69 SECRETARIA DA ClMARA 

.. au�lémentar de ate 

0230 

0232.30 

3132 

a seguinte dotação 

DIVULGAÇÃO OFICIAL 

Divulgação e Publicidade 

Outros Serviço• e Encargos 
-

Artigo 2• - Aa despeses com a execuçao do presente Decreto, corr� 

rão por conte da anulação parcial da seguinte dotação 

orçamentária da Câmara Municipal: 

0107 0212-69 SECRETARIA DA ClMARA 

3113 Obrigações Patronais •••• Cr$ 100.000,00 

.. 

Artigo j8 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicã 

ção, revogadas aa dispoaiçÕea .. . em contrario. 

Prefeitura Municipal, em 26 de junho de 1980 

c:;:i �=i�o��-Si 1 Va 
Prefeito Municipal 

u1z tara 
Diretor do Dept•. de Administração 

Publicado no Dept•. de Adminie ção, em, 26 de junho de 1980 

• 1 p �--- e--:__ 
Luiz A 1 cântara 
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